
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 
 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

................................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DO NASCIMENTO 

................................................................................................................................................................. 
 
Art. 52. São obrigados a fazer declaração de nascimento:  
1º) o pai;  
2º) em falta ou impedimento do pai, a mãe, sendo neste caso o prazo para declaração 

prorrogado por quarenta e cinco dias;  
3º) no impedimento de ambos, o parente mais próximo, sendo maior achando-se 

presente;  
4º) em falta ou impedimento do parente referido no número anterior, os administradores 

de hospitais ou os médicos e parteiras, que tiverem assistido o parto;  
5º) pessoa idônea da casa em que ocorrer, sendo fora da residência da mãe;  
6º) finalmente, as pessoas (VETADO) encarregadas da guarda do menor.  
§ 1º Quando o oficial tiver motivo para duvidar da declaração, poderá ir à casa do 

recém-nascido verificar a sua existência, ou exigir a atestação do médico ou parteira que tiver 
assistido o parto, ou o testemunho de duas pessoas que não forem os pais e tiverem visto o recém-
nascido.  

§ 2º Tratando-se de registro fora do prazo legal o oficial, em caso de dúvida, poderá 
requerer ao juiz as providências que forem cabíveis para esclarecimento do fato.  

 
Art. 53. No caso de ter a criança nascido morta ou no de ter morrido na ocasião do parto, 

será, não obstante, feito o assento com os elementos que couberem e com remissão ao do óbito.  
§ 1º No caso de ter a criança nascido morta, será o registro feito no livro "C Auxiliar", 

com os elementos que couberem.  
§ 2º No caso de a criança morrer na ocasião do parto, tendo, entretanto, respirado, serão 

feitos os dois assentos, o de nascimento e o de óbito, com os elementos cabíveis e com remissões 
recíprocas.  
................................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 
 

Institui o Código Civil. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................................. 
 

PARTE ESPECIAL  
................................................................................................................................................................. 

 
LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 
 

TÍTULO I 
DO DIREITO PESSOAL 

................................................................................................................................................................. 
 

SUBTÍTULO II 
DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

................................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA FILIAÇÃO 

................................................................................................................................................................. 
 
Art. 1.601. Cabe ao marido o direito de contestar a paternidade dos filhos nascidos de 

sua mulher, sendo tal ação imprescritível. 
Parágrafo único. Contestada a filiação, os herdeiros do impugnante têm direito de 

prosseguir na ação. 
 
Art. 1.602. Não basta a confissão materna para excluir a paternidade. 
 
Art. 1.603. A filiação prova-se pela certidão do termo de nascimento registrada no 

Registro Civil. 
 
Art. 1.604. Ninguém pode vindicar estado contrário ao que resulta do registro de 

nascimento, salvo provando-se erro ou falsidade do registro. 
 
Art. 1.605. Na falta, ou defeito, do termo de nascimento, poderá provar-se a filiação por 

qualquer modo admissível em direito: 
I - quando houver começo de prova por escrito, proveniente dos pais, conjunta ou 

separadamente; 
II - quando existirem veementes presunções resultantes de fatos já certos. 
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Art. 1.606. A ação de prova de filiação compete ao filho, enquanto viver, passando aos 

herdeiros, se ele morrer menor ou incapaz. 
Parágrafo único. Se iniciada a ação pelo filho, os herdeiros poderão continuá-la, salvo se 

julgado extinto o processo. 
 

CAPÍTULO III 
DO RECONHECIMENTO DOS FILHOS 

 
Art. 1.607. O filho havido fora do casamento pode ser reconhecido pelos pais, conjunta 

ou separadamente. 
................................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................................. 
 


